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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder 

público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 

cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de 

desenvolvimento e de expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 

exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para 

área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo 

urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado 

aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no 

tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de 

emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez 

anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e 

os juros legais.  

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e 

cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, 

utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que 

não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 

ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma 

vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados 

em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis 

nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, 

de 10 de julho de 2001, e a Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto 

de 2001; e dá outras providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

............................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5º (Revogado a partir de 31/12/2011, de acordo com inciso III do art. 

13 da Lei nº 12.424, de 16/6/2011) (Vide Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010)(*)
1
 

 

Art. 5º-A Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, 

deverão ser observados: 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que 

atenda aos requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o 

respectivo plano diretor, quando existente; 

II - adequação ambiental do projeto; 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e 

solução de esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações 

domiciliares de abastecimento de água e energia elétrica; e 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de 

ampliação dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e 

transporte público. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

                                                           
1
 Artigo revogado a partir de 31/12/2010 pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 

mantido até 31/12/2011 pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, na qual foi convertida a 

referida Medida Provisória) 
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Art. 6º A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2º será 

concedida no ato da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

II - complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômico-

financeiro das operações de financiamento realizadas pelas entidades integrantes do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, compreendendo as despesas de contratação, de 

administração e cobrança e de custos de alocação, remuneração e perda de capital.  

§ 1º A subvenção econômica de que trata o caput será concedida 

exclusivamente a mutuários com renda familiar mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, 

setecentos e noventa reais), uma única vez por imóvel e por beneficiário e será 

cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder Executivo federal, com os 

descontos habitacionais concedidos nas operações de financiamento realizadas na forma 

do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

§ 2º A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no 

âmbito de programas habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.  

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na 

Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na 

Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na 

Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

 

Art. 6º-A As operações realizadas com recursos advindos da integralização 

de cotas no FAR e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no inciso II do 

caput do art. 2º, são limitadas a famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil 

trezentos e noventa e cinco reais), e condicionadas a: (“Caput” do artigo acrescido pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 

8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de 

prestações mensais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do 

beneficiário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 

beneficiário. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares 

produzidos com os recursos de que trata o caput, inclusive no caso de requalificação de 

imóveis urbanos, será admitida a produção de unidades destinadas à atividade comercial 

a eles vinculada, devendo o resultado de sua exploração ser destinado integralmente ao 

custeio do condomínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial de 

que trata o § 1º pelo condomínio a que estiverem vinculadas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Serão dispensadas, na forma do regulamento, a participação financeira 

dos beneficiários de que trata o inciso I do caput e a cobertura a que se refere o inciso 

III do caput nas operações com recursos advindos da integralização de cotas no FAR, 
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quando essas operações: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida 

na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

I - forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de 

Aceleração do Crescimento (PAC) e demandarem reassentamento, remanejamento ou 

substituição de unidades habitacionais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida 

na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

II - forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de crédito ao 

setor público, conforme hipóteses definidas no regulamento, e demandarem 

reassentamento, remanejamento ou substituição de unidades habitacionais; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com redação dada pela Medida 

Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emergência 

ou estado de calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias desabrigadas que 

perderam seu único imóvel. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 

8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 4º Exclusivamente nas operações previstas no § 3º, será admitido 

atendimento a famílias com renda mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e 

noventa reais). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, 

convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 5º Nas operações com recursos previstos no caput:  

I - a subvenção econômica será concedida nas prestações do financiamento, 

ao longo de 120 (cento e vinte) meses;  

II - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor 

da dívida contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste 

artigo;  

III - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva 

quitação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida 

na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 6º As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou procurações 

que tenham por objeto a compra e venda, promessa de compra e venda ou cessão de 

imóveis adquiridos sob as regras do PMCMV, quando em desacordo com o inciso III do 

§ 5º, serão consideradas nulas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 

8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 7º Nas operações previstas no § 3º, a subvenção econômica será 

concedida, no ato da contratação da unidade habitacional, exclusivamente para o 

beneficiário que comprovar a titularidade e regularidade fundiária do imóvel do qual 

será removido, do imóvel que foi destruído ou do imóvel cujo uso foi impedido 

definitivamente, quando nele esteja ou estivesse habitando, na forma do regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 

§ 8º É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos 

recursos do FAR ou do FDS a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza 

habitacional oriundo de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de 

descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções 

ou descontos destinados à aquisição de material de construção e aquelas previstas no 

atendimento a famílias nas operações estabelecidas no § 3º, na forma do regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 

12.693, de 24/7/2012) 
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Art. 6º-B Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que 

trata o inciso III do art. 2º, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro 

participante só poderá receber recursos até o máximo de 15% (quinze por cento) do total 

ofertado em cada oferta pública, na forma do regulamento, considerado o limite de 100 

(cem) unidades habitacionais por Município. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011)  

§ 1º O Poder Executivo federal disporá necessariamente sobre os seguintes 

aspectos: 

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a 

cada beneficiário; 

II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações 

realizadas; 

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de 

subvenções; e 

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana, com 

observância da legislação municipal pertinente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º As operações de que trata o caput poderão ser realizadas pelos bancos 

múltiplos, pelos bancos comerciais, pelas sociedades de crédito imobiliário, pelas 

companhias hipotecárias, por órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive 

sociedades de economia mista em que haja participação majoritária do poder público, 

que operem no financiamento de habitações e obras conexas, e pelas cooperativas de 

crédito que tenham entre seus objetivos o financiamento habitacional a seus cooperados, 

desde que tais instituições e agentes financeiros sejam especificamente autorizados a 

operar o programa pelo Banco Central do Brasil e pelo Ministério das Cidades, no 

âmbito de suas competências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das 

subvenções econômicas com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou serviços 

economicamente mensuráveis, assistência técnica ou recursos financeiros. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º É vedada a concessão de subvenções econômicas de que trata o inciso 

III do caput do art. 2º a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza 

habitacional oriundo de recursos orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de 

descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuadas as subvenções 

ou descontos destinados à aquisição de material de construção, na forma do 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 561, de 8/3/2012, 

convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Habitação de Interesse Social - SNHIS, 

cria o Fundo Nacional de Habitação de 

Interesse Social - FNHIS e institui o 

Conselho Gestor do FNHIS.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse 

Social - SNHIS, cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS e 

institui o Conselho Gestor do FNHIS.  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

 

Seção I 

Objetivos, Princípios e Diretrizes 

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - 

SNHIS, com o objetivo de:  

I - viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e 

à habitação digna e sustentável;  

II - implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, 

promovendo e viabilizando o acesso à habitação voltada à população de menor renda; e  

III - articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições 

e órgãos que desempenham funções no setor da habitação.  

 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da 

Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da 

propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, 

bem como do equilíbrio ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes 

gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à 

terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao 

transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras 

gerações;  

II - gestão democrática por meio da participação da população e de 

associações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, 

execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento 

urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores 

da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial 

da população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 

influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus 

efeitos negativos sobre o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 

públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às características 

locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados 

em relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar 

como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização 

ou não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 

10/4/2012) 

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, 

tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua 

área de influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de 

expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e 

econômica do Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e 

financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a 

privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos 

diferentes segmentos sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado 

a valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 

construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos 

potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a 

segurança da população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por 

população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de 

urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação 

socioeconômica da população e as normas ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e 

das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta 

dos lotes e unidades habitacionais;  

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na 

promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, 

atendido o interesse social;  

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações 

urbanas, de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que 

objetivem a redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.836, de 2/7/2013) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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